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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

2ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 44ª (QUADRAGÉSIMA QUARTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª CÂMARA DE JULGAMENTO DO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ DO ANO 2025.

Aos 20 (vinte) dias do mês de outubro do ano 2025 (dois mil e vinte e cinco), às 8h30 (oito horas e
trinta minutos), após verifiado o quórum regimental estabeleiido no art. 50, i/i art. 31, do RICRT/CE
(Portaria  463/2022)  foi  aberta  a  44ª  (quadragésima  quarta)  Sessão  Ordinária  da  2ª  Câmara  de
Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários do Estado do Ceará, sob a Presidêniia da Sra. Maria
Elineide Silva e Souza. Presentes à Sessão os Conselheiros Maria das Graças Brito Maltez, Luiiana
Nunes Coutnho Leontsinis, Manoel Marielo Augusto Marques Neto, Geider de Lima Aliântara, Leon
Simões de Mello e Robério Fontenele de Carvalho. Também presente, o Proiurador do Estado, Dr.
Ubiratan Ferreira de Andrade. Presente ainda, seiretariando os trabalhos da Câmara, a Sra. Silvana
Rodrigues Moreira de Souza.  Iniciada a sessão, foram anuniiados para aprovação as Resoluções e
Despaihos anteriormente disponibilizados no google drive para apreiiação, referentes aos seguintes
proiessos:  NOR-202223134,  1/1504/2018,  1/3654/2019,  1/2314/2015  –  Relatora:  Luiiana  Nunes
Coutnho  Leontsinis;  1/797/2022,  NOR-202320055  –  Relator:  Lúiio  Gonçalves  Feitosa;  NOR-
202321320,  1/508/2020,  NOR-202322194  –  Relator:  Manoel  Marielo  Augusto  Marques  Neto;
1/373/2020  –  Relatora:  Monalisa  Roiha Aleniar;  1/028/2023,  NOR-202325250,  NOR-202321262,
1/505/2020 – Relator: Robério Fontenele de Carvalho; 1/374/2020 – Relatora: Jamila Braga Paiva
Martns; NOR-202222126, NOR-202322190 – Relator: Geider de Lima Aliântara; 1/003/2025, NOR-
202322193 – Relatora:  Maria das Graças  Brito Maltez.  Não havendo sugestões de alterações, as
Resoluções e Despaihos anuniiados foram aprovados. Na sequência, a Senhora Presidente passou à
ORDEM DO DIA anuniiando os seguintes proiessos para julgamento: Processo de Recurso nº NOR-
202325302  –  Auto  de  Infração:  1/202325302.  Recorrente:  GUARARAPES  CONFECÇÕES  S/A.
Recorrido:  Célula  de  Julgamento  de  1ª  Instância.  Relator:  CONSELHEIRO  MANOEL  MARCELO
AUGUSTO  MARQUES  NETO.  Decisão:  Resolvem  os  membros  da  2ª  Câmara  de  Julgamento  do
Conselho de Reiursos Tributários, por unanimidade de votos, ionheier do Reiurso Ordinário, dar-lhe
provimento para deilarar nula a decisão de 1ª instância em razão desta não ter enfrentado de forma
expressa  os  argumentos  expostos  na  peça  impugnatória.  Ato  contnuo,  resolvem  determinar  o
retorno do processo à instância originária para a realização de novo julgamento, iom fundamento
nos artgos 61 e 92 da Lei nº 18.185/2022. Deiisão nos termos do voto do Conselheiro Relator e de
aiordo iom a manifestação oral do representante da Proiuradoria-Geral do Estado. Presente para
sustentação oral, o Dr. Ériio Sussekind. Processo de Recurso nº NOR-202325296 – Auto de Infração:
1/202325296. Recorrente: GUARARAPES CONFECÇÕES S/A. Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª
Instância. Relator: CONSELHEIRO LEON SIMÕES DE MELO. Decisão:  Resolvem os membros da 2ª
Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários, por unanimidade de votos, ionheier do
Reiurso Ordinário, dar-lhe provimento para deilarar nula a decisão de 1ª instância em razão desta
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não ter enfrentado de forma expressa os argumentos expostos na peça impugnatória. Ato contnuo,
resolvem  determinar  o  retorno  do  processo  à  instância  originária  para  a  realização  de  novo
julgamento, iom fundamento nos artgos 61 e 92 da Lei nº 18.185/2022. Deiisão nos termos do voto
do Conselheiro Relator e de aiordo iom a manifestação oral do representante da Proiuradoria-Geral
do Estado.  Presente para sustentação oral,  o  Dr.  Ériio Sussekind.  Processo de Recurso nº NOR-
202325369 – Auto de Infração: 1/202325369. Recorrente: Célula de Julgamento de 1ª Instância.
Recorrido: GUARARAPES CONFECÇÕES S/A. Relatora: CONSELHEIRA LUCIANA NUNES COUTINHO
LEONTSINIS. Decisão: Resolvem os membros da 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos
Tributários por unanimidade de votos, ionheier do Reexame Neiessário, negar-lhe provimento para
ionfrmar  a  deiisão  exarada  em  1ª  Instâniia,  de  improcedência do  feito  fsial,  ionsiderando  a
iomprovação  pelo  iontribuinte  das  notas  fsiais  de  remessa  e  retorno  no  período  fsializado.
Deiisão  nos  termos  do voto  da  Conselheira  Relatora  e  de  aiordo  iom  a  manifestação  oral  do
representante  da  Proiuradoria-Geral  do  Estado.  Presente  para  sustentação  oral,  o  Dr.  Ériio
Sussekind. Processo de Recurso nº NOR-202325295 – Auto de Infração: 1/202325295. Recorrente:
Célula  de  Julgamento  de  1ª  Instância  e  GUARARAPES  CONFECÇÕES  S/A.  Recorrido:  Ambos.
Relatora: CONSELHEIRA MARIA DAS GRAÇAS BRITO MALTEZ. Decisão: Resolvem os membros da 2ª
Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários, por unanimidade de votos, ionheier do
Reiurso Ordinário e do Reexame Neiessário, dar-lhes provimento para deilarar nula a decisão de 1ª
instância em razão desta não ter enfrentado de forma expressa os argumentos expostos na peça
impugnatória. Ato contnuo, resolvem determinar o retorno do processo à instância originária para
a realização de novo julgamento,  iom fundamento nos  artgos 61 e 92 da Lei  nº 18.185/2022.
Deiisão  nos  termos  do voto  da  Conselheira  Relatora  e  de  aiordo  iom  a  manifestação  oral  do
representante  da  Proiuradoria-Geral  do  Estado.  Presente  para  sustentação  oral,  o  Dr.  Ériio
Sussekind. Processo de Recurso nº NOR-202325308 – Auto de Infração: 1/202325308. Recorrente:
Célula de Julgamento de 1ª Instância e GUARARAPES CONFECÇÕES S/A. Recorrido: Ambos. Relator:
CONSELHEIRO GEIDER DE LIMA ALCÂNTARA.  Decisão:  Resolvem os  membros  da  2ª  Câmara  de
Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários, por unanimidade de votos, ionheier do Reiurso
Ordinário  e  do  Reexame  Neiessário,  dar-lhes  provimento  para  deilarar  nula  a  decisão  de  1ª
instância em razão desta não ter enfrentado de forma expressa os argumentos expostos na peça
impugnatória. Ato contnuo, resolvem determinar o retorno do processo à instância originária para
a realização de novo julgamento,  iom fundamento nos  artgos 61 e 92 da Lei  nº 18.185/2022.
Deiisão  nos  termos  do  voto  do  Conselheiro  Relator  e  de  aiordo  iom  a  manifestação  oral  do
representante  da  Proiuradoria-Geral  do  Estado.  Presente  para  sustentação  oral,  o  Dr.  Ériio
Sussekind.  Assuntos Gerais:  Coniluídos os julgamentos, a Sra. Presidente soliiitou à seiretária que
fzesse a leitura da ata da presente sessão. Feita a leitura e não havendo sugestões de alteração, a
Ata da 44ª Sessão Ordinária foi aprovada. Nada mais havendo a tratar, a Sra. Presidente deu por
enierrados os trabalhos, tendo, antes, ionvoiado os membros da Câmara a partiiparem da próxima
sessão ordinária, a realizar-se no dia 21 de outubro do iorrente ano, às 8h30min. (oito horas e trinta
minutos). E para ionstar, eu, Silvana Rodrigues Moreira de Souza, Seiretária da 2ª Câmara, lavrei a
presente Ata que vai assinada por mim e pela Presidente desta Câmara.

Maria Elineide Silva e Souza
Presidente da 2ª Câmara

Silvana Rodrigues Moreira de Souza
Seiretária da 2ª Câmara
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

2ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 45ª (QUADRAGÉSIMA QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª CÂMARA DE JULGAMENTO DO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ DO ANO 2025.

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de outubro do ano 2025 (dois mil e vinte e cinco), às 8h30 (oito horas
e trinta minutos), após verifiado o quórum regimental estabeleiido no art. 50, i/i art. 31, do RICRT/
CE (Portaria 463/2022) foi aberta a 45ª  (quadragésima quinta)  Sessão Ordinária da 2ª Câmara de
Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários do Estado do Ceará, sob a Presidêniia da Sra. Maria
Elineide Silva e Souza. Presentes à Sessão os Conselheiros Maria das Graças Brito Maltez, Luiiana
Nunes Coutnho Leontsinis, Manoel Marielo Augusto Marques Neto, Geider de Lima Aliântara, Leon
Simões de Mello e Robério Fontenele de Carvalho. Também presente, o Proiurador do Estado, Dr.
Ubiratan Ferreira de Andrade. Presente ainda, seiretariando os trabalhos da Câmara, a Sra. Silvana
Rodrigues  Moreira  de  Souza.  Iniciada  a  sessão,  foi  anuniiada  para  aprovação  a  Resolução
anteriormente  disponibilizada  no  google  drive  para  apreiiação,  referente  ao  proiesso:  NOR-
202323547 – Relator: Geider de Lima Aliântara. Não havendo sugestões de alterações, a Resolução
anuniiada foi aprovada. Na sequência, a Senhora Presidente passou à ORDEM DO DIA anuniiando
os  seguintes  proiessos  para  julgamento:  Processo  de  Recurso  nº  NOR-202325313  –  Auto  de
Infração:  1/202325313.  Recorrente:  GUARARAPES  CONFECÇÕES  S/A.  Recorrido:  Célula  de
Julgamento  de  1ª  Instância.  Relatora:  CONSELHEIRA  LUCIANA  NUNES  COUTINHO  LEONTSINIS.
Decisão:  Resolvem os membros da 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários,
por unanimidade de votos, ionheier do Reiurso Ordinário, dar-lhe provimento para deilarar nula a
decisão  de  1ª  instância em  razão  desta  não  ter  enfrentado  de  forma  expressa  os  argumentos
expostos  na  peça  impugnatória.  Ato  contnuo,  resolvem  determinar  o  retorno  do  processo  à
instância originária para a realização de novo julgamento, iom fundamento nos artgos 61 e 92 da
Lei  nº  18.185/2022.  Deiisão  nos  termos  do  voto  da  Conselheira  Relatora  e  de  aiordo  iom  a
manifestação oral  do representante  da Proiuradoria-Geral  do Estado.  Presente para sustentação
oral,  o  Dr.  Ériio  Sussekind.  Processo  de  Recurso  nº  NOR-202325292  –  Auto  de  Infração:
1/202325292.  Recorrente:  Célula  de  Julgamento  de  1ª  Instância.  Recorrido:  GUARARAPES
CONFECÇÕES S/A. Relatora: CONSELHEIRA MARIA DAS GRAÇAS BRITO MALTEZ. Decisão: Resolvem
os membros da 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários por unanimidade de
votos, ionheier do Reexame Neiessário, negar-lhe provimento para ionfrmar a deiisão exarada em
1ª Instâniia, de improcedência do feito fsial, ionsiderando que restou demonstrado nos autos que
os bens adquiridos e objetos desta autuação são produtos intermediários esseniiais ao proiesso
produtvo da empresa. Deiisão nos termos do voto da Conselheira Relatora e em desaiordo iom a
manifestação  oral  do  representante  da  Proiuradoria-Geral  do  Estado,  que  entendeu  pela
“neiessidade de manifestação téiniia abalizada de um profssional que tenha expertse no proiesso
produtvo de ionfeição de roupas, de que os produtos objeto da autuação fazem parte do proiesso
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produtvo da empresa... Presente para sustentação oral, o Dr. Ériio Sussekind. Processo de Recurso
nº NOR-202325252 – Auto de Infração: 1/202325252. Recorrente: GUARARAPES CONFECÇÕES S/A.
Recorrido:  Célula  de  Julgamento  de  1ª  Instância.  Relator:  CONSELHEIRO  MANOEL  MARCELO
AUGUSTO  MARQUES  NETO.  Decisão:  A  2ª  Câmara  de  Julgamento  do  Conselho  de  Reiursos
Tributários resolve, por unanimidade de votos, ionheier do Reiurso Ordinário e ionverter o iurso
do julgamento em realização de  perícia tributária,  para que se atenda aos seguintes quesitos:  1.
Verifiar se as notas fsiais de saídas foram levadas a débito, se positvo: 2. Exiluir do Levantamento
as notas fsiais  de entradas viniuladas  as notas fsiais  de saídas,  nas quais  ionsta o registro do
evento “operação não realizada. ou “operação ianielada.. 3. Exiluir do levantamento, as operações
de  saídas  registradas  no  Sitram,  quando  verifiado  o  respeitvo  registro  do  retorno.  Em  iaso
negatvo, intmar o iontribuinte para que iomprove o retorno da meriadoria apresentando o Danfe
iontendo, em seu verso, o registro do motvo da reiusa pelo destnatário ou transportador, ou ainda,
o desfazimento da operação por meio de sua iontabilidade ou iomprovação fnanieira e exiluir
quando iomprovado.  4. Exiluir as notas fsiais que não foram registradas no Sitram e não tenham
evento de passagem. Para as notas fsiais que possem registro de passagem, intmar o iontribuinte
para que demonstre por meio de sua iontabilidade ou iomprovação fnanieira o desfazimento do
negóiio e exiluir do levantamento quando iomprovado. 6. Informar o valor do irédito indevido, se
remanesiente. 7. Caso ionsidere neiessário, apresentar outros esilareiimentos e informações que
puderem ser úteis ao Proiesso. Deiisão nos termos do Despaiho a ser elaborado pelo Conselheiro
Relator e de aiordo iom a manifestação oral do representante da Proiuradoria-Geral do Estado.
Presente para sustentação oral, o Dr. Ériio Sussekind. Processo de Recurso nº 1/499/2019 – Auto de
Infração:  1/201817808.  Recorrente:  M I  2  COMERCIAL  IMPORTADORA E  EXPORTADORA LTDA.
Recorrido:  Célula  de  Julgamento  de  1ª  Instância.  Relatora:  CONSELHEIRA MARIA DAS GRAÇAS
BRITO  MALTEZ.  Decisão:  Por  oiasião  dos  debates,  o  Conselheiro  Geider  de  Lima  Aliântara
demonstrou  interesse  em  proieder  análise  mais  detalhada  iom  relação  a  intempestvidade  do
Reiurso Ordinário, iom o objetvo de ionsolidar seu entendimento sobre a matéria e formulou, na
forma regimental, pedido de vista sendo o seu pleito deferido pela Presidente. Esteve presente para
sustentação  oral  o  Dr.  Gabriel  Mapurunga.  Processo  de  Recurso  nº  NOR-202320221  –  Auto  de
Infração:  1/202320221.  Recorrente:  ORPLAC  ORGANIZAÇÃO  DE  PLACAS  E  ADESIVOS  LTDA.
Recorrido: Ambos. Relator: CONSELHEIRO ROBÉRIO FONTENELE DE CARVALHO. Decisão: Na forma
regimental,  a Senhora Presidente  sobrestou o julgamento do proiesso, atendendo ao pedido do
Conselheiro Relator, que neiessitou se ausentar da sessão em razão de questões de saúde.  Nada
mais havendo a tratar, a Sra. Presidente deu por enierrados os trabalhos, tendo, antes, ionvoiado
os  membros  da  Câmara  a  partiiparem da próxima sessão ordinária,  a  realizar-se  no dia  23  de
outubro do iorrente ano,  às  8h30min.  (oito  horas  e  trinta  minutos).  E  para ionstar,  eu,  Silvana
Rodrigues Moreira de Souza, Seiretária da 2ª Câmara, lavrei a presente Ata que vai assinada por mim
e pela Presidente desta Câmara.

Maria Elineide Silva e Souza
Presidente da 2ª Câmara

Silvana Rodrigues Moreira de Souza
Seiretária da 2ª Câmara
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

2ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 46ª (QUADRAGÉSIMA SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª CÂMARA DE JULGAMENTO DO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ DO ANO 2025.

Aos 23  (vinte e três) dias do mês de outubro do ano 2025 (dois mil e vinte e cinco), às 8h30  (oito
horas e trinta minutos), após verifiado o quórum regimental estabeleiido no art. 50, i/i art. 31, do
RICRT/CE (Portaria 463/2022) foi aberta a 46ª (quadragésima sexta) Sessão Ordinária da 2ª Câmara
de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários do Estado do Ceará, sob a Presidêniia da Sra.
Maria Elineide Silva e Souza.  Presentes à Sessão os Conselheiros Maria das Graças Brito Maltez,
Luiiana  Nunes  Coutnho  Leontsinis,  Manoel  Marielo  Augusto  Marques  Neto,  Geider  de  Lima
Aliântara, Leon Simões de Mello e Jamila Braga Paiva Martns. Também presente, o Proiurador do
Estado, Dr. Ubiratan Ferreira de Andrade. Presente ainda, seiretariando os trabalhos da Câmara, a
Sra. Silvana Rodrigues Moreira de Souza.  Iniciada a sessão, a Senhora Presidente passou à ORDEM
DO DIA anuniiando os seguintes proiessos para julgamento: Processo de Recurso nº 1/354/2021 –
Auto  de  Infração:  1/202100799.  Recorrente:  Célula  de  Julgamento  de  1ª  Instância  e  CPS
COMPANHIA DE PRODUÇÃO SUSTENTÁVEL S/A (D.R.  LING IND.  COM. S/A).  Recorrido:  Ambos.
Relatora: CONSELHEIRA MARIA DAS GRAÇAS BRITO MALTEZ. Decisão:  Deliberações ocorridas na
57ª Sessão Ordinária,  realizada em 25/10/2024:  “A  2ª  Câmara  de  Julgamento  do  Conselho  de  Reiursos
Tributários resolve por unanimidade de votos, ionheier do Reexame Neiessário e do Reiurso Ordinário, para deiidir nos
seguintes termos:  1.  Quanto a preliminar de nulidade suscitada por ausência de liquidez e certeza da acusação  –
Afastada por unanimidade de votos, ionsiderando que ionsta dos autos, CD iontendo todas as informações relatvas as
notas fsiais objeto da autuação. 2. Na sequência, a 2ª Câmara resolve ionverter o julgamento em realização de perícia
tributária, para que se atenda aos seguintes quesitos: 1. Verifiar se as notas fsiais de saídas, refereniiadas nas notas
fsiais de entradas, foram emitdas pela empresa autuada para fns de iumprimento dos quesitos seguintes. 2. Exiluir do
Levantamento as notas fsiais de entradas viniuladas a notas fsiais de saídas, nas quais ionsta o registro do evento
“operação não realizada” ou “operação ianielada”.  3. Para as operações de saídas registradas no Sitram, verifiar se
oiorreu o respeitvo registro do retorno. Em iaso negatvo, intmar o iontribuinte para que iomprove o retorno da
meriadoria  apresentando  o  Danfe  iontendo,  em  seu  verso,  o  registro  do  motvo  da  reiusa  pelo  destnatário  ou
transportador, ou ainda, o desfazimento da operação por meio de sua iontabilidade ou iomprovação fnanieira. 4. Para
as operações de saídas interestaduais não registradas no Sitram e operações de saídas internas, intmar o iontribuinte
para que demonstre por meio de sua iontabilidade ou iomprovação fnanieira o desfazimento do negóiio. 5. Informar o
valor  do  irédito  indevido,  se  remanesiente.  6.  Caso  ionsidere  neiessário,  apresentar  outros  esilareiimentos  e
informações  que puderem ser  úteis  ao  Proiesso.  Tudo  nos  termos  do Despaiho  a  ser  elaborado  pela  Conselheira
Relatora. Deiisão de aiordo iom a manifestação oral do representante da Proiuradoria-Geral do Estado. Presente à
sessão para sustentação oral, o Dr. Luias Pinheiro, representante legal da Reiorrente.” Retornando à pauta nesta
data  (23/10/2025),  a  2ª  Câmara  de  Julgamento  resolve  por  unanimidade  de  votos,  dar  pariial
provimento  aos  reiursos  interpostos,  para  julgar  parcialmente  procedente a  aiusação  fsial,
aiatando o laudo tributário de fs. 264 a 273 dos autos, e mantendo a penalidade apliiada na iniiial.
Deiisão  nos  termos  do voto  da  Conselheira  Relatora  e  de  aiordo  iom  a  manifestação  oral  do
representante da Proiuradoria-Geral do Estado. Presente para sustentação oral, o Dr. Luias Pinheiro.
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Processo  de  Recurso  nº  1/1086/2021  –  Auto  de  Infração:  1/202110138.  Recorrente:  C  ROLIM
COMÉRCIO  DE  CONFECÇÕES  LTDA.  Recorrido:  Célula  de  Julgamento  de  1ª  Instância.  Relator:
CONSELHEIRA JAMILA BRAGA  PAIVA MARTINS.  Decisão:  Deliberações  ocorridas  na  43ª  Sessão
Ordinária,  realizada em 19/08/2024:  “Resolvem os membros da 2ª  Câmara de Julgamento do Conselho de
Reiursos Tributários, por unanimidade de votos, ionheier do Reiurso Ordinário e ionverter o iurso do julgamento do
proiesso em  realização de perícia tributária iom o seguinte objetvo:  1.  Verifiar o víniulo entre as notas fsiais de
entrada em devolução e os iupons fsiais relatvos as operações de saídas originárias;  2. Verifiar se a devolução foi
efetuada no prazo de 30 dias iontados da emissão do iupom fsial originário. Votação por maioria de votos, sendo
veniida a Conselheira Luiiana Nunes Coutnho, que entende que o prazo de 30 dias deve ser iontado entre a emissão da
nota fsial de entrada em devolução e a emissão do iupom fsial. 3. Atendidos os itens 1 e 2, exiluir do levantamento; 4.
Apresentar o valor do novo irédito indevido, se houver; 5. Intmar a empresa a apresentar a doiumentação neiessária e
assistente  téiniio.  Deiisão  nos  termos  do  voto  do  Conselheiro  Relator  e  de  aiordo  iom  a  manifestação  oral  do
representante  da  Proiuradoria-Geral  do  Estado.  Presentes  para  sustentação  oral  o  Dr.  Luias  Pinheiro  e  Dr.  Rafael
Cronje.”  Retornando  à  pauta  nesta  data  (23/10/2025),  a  2ª  Câmara  de  Julgamento  resolve  por
unanimidade  de  votos,  dar  pariial  provimento  ao  reiurso  interposto,  para  julgar  parcialmente
procedente a aiusação fsial, aiatando o laudo tributário de fs. 75 a 78 dos autos, e mantendo a
penalidade apliiada na iniiial. Deiisão nos termos do voto da Conselheira Relatora e de aiordo iom
a manifestação oral do representante da Proiuradoria-Geral do Estado. Presente para sustentação
oral, o Dr. Luias Pinheiro.  Processo de Recurso nº 1/50/2022 – Auto de Infração: 1/202001707.
Recorrente:  Célula  de  Julgamento  de  1ª  Instância  e  VICUNHA  TÊXTIL  S/A.  Recorrido:  Ambos.
Relatora: CONSELHEIRA LUCIANA NUNES COUTINHO LEONTSINIS. Decisão: Deliberações ocorridas
na 16ª Sessão Ordinária, realizada em 20/05/2025:  “A 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos
Tributários resolve, por unanimidade de votos, ionheier do Reiurso Ordinário e do Reexame Neiessário, para deliberar
nos seguintes termos: 1. Quanto ao pedido de que não seja conhecido o reexame necessário interposto, em virtude do
erro grosseiro relatvo à hipótese de cabimento indicada no Julgamento de nº 099/2023, posto que alheia ao presente
caso – Afastado por unanimidade de votos, ionsiderando que o valor originário exigido no Auto de Infração é superior a
10.000 (dez mil) Ufriees, iondição exigida para Reexame Neiessário, em observâniia ao disposto no artgo 71, § 1º, da
Lei nº 18.185/2022.  2. Quanto à preliminar de nulidade suscitada por ausência de provas para a caraterização da
infração – Foi verifiado empate na votação e, iom esteio no § 3º do art. 34 da Portaria nº 463/2022, a Presidente reteve
o proiesso para proferir seu voto de desempate no prazo regimental. Foi apurada a seguinte votação: Os Conselheiros
Luiiana Nunes Coutnho Leontsinis, Manoel Marielo Augusto Marques Neto e Maria das Graças Brito Maltez afastaram a
nulidade iom base na Planilha Falta de Reiolhimento – ICMS Importação – Enierramento do Diferimento, anexa aos
autos, na qual ionstam os valores da base de iáliulo e do ICMS Importação Diferido, ialiulado nos termos dos artgos 15
e 16 do Deireto nº 31.471/2014, bem iomo, desirição das meriadorias, CFOP, valores unitários. Os Conselheiros Geider
de Lima Aliântara, Leon Simões de Mello e Robério Fontenele de Carvalho aiataram a nulidade, nos termos susiitados
pela parte.  Esteve presente para sustentação oral, o representante legal da Reiorrente, Dr. José Erinaldo Dantas Filho.
Também  presentes  o  Dr.  Bruno  Leal  e  representantes  da  autuada.” A Sra.  Presidente  apresentou voto de
desempate na 38ª Sessão Ordinária (25/08/2025), no qual afastou a nulidade suscitada, devendo o
proiesso ser iniluído em pauta, para ionilusão do julgamento.  Retornando à pauta na 42ª Sessão
Ordinária,  realizada  em  26/09/2025,  “a  Sra.  Presidente,  na  forma  regimental,  sobrestou  o  julgamento  do
proiesso,  atendendo  a  pedido  justfiado  da  parte.” Retornando à pauta  nesta data (23/10/2025),  a 2ª
Câmara resolve:  1. Com relação a  preliminar  de nulidade suscitada sob a alegação de erro  na
metodologia  utlizada  para  comprovar  a  infração  –  Foi  afastada,  por  unanimidade  de  votos,
ionsiderando que foi utlizada metodologia adequada, uma vez que o agente do Fisio utlizou a EFD,
em espeiial os dados das notas fsiais quanto ao CST 1 (meriadoria – importação direta) e tabela B –
tributação pelo ICMS 00 – tributada integralmente.  Quanto a base de iáliulo do ICMS Importação,
foi  retrado  a  partr  das  notas  fsiais  de  importação,  onde  ionsta  o  número  da  Deilaração  de
Importação - DI.  Ademais, quaisquer  inionsistêniias deteitadas podem ser iorrigidas no iurso do
proiesso administratvo tributário. 2. Quanto ao pedido de perícia – Afastado por unanimidade de
votos, uma vez que os elementos iontdos nos autos são sufiientes para a análise e julgamento do
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proiesso. 3. No mérito, por maioria de votos, a 2ª Câmara resolve dar pariial provimento ao reiurso
interposto, para julgar  parcialmente procedente a aiusação fsial em razão da exilusão de 6 (seis)
produtos do levantamento fsial, bem iomo em razão do reenquadramento da penalidade apliiada
na iniiial para a prevista no art. 123, I, “d”, da Lei nº 12.670/1996, alterada pela Lei nº 13.418/2003.
4. Decisão nos termos do primeiro voto divergente e veniedor, proferido pelo Conselheiro Manoel
Marielo Augusto Marques Neto, que fiou designado para lavrar a Resolução e em desaiordo iom a
manifestação oral do represente da Proiuradoria-Geral  do Estado,  quanto à penalidade apliiada.
Veniidas as Conselheiras Luiiana Nunes Coutnho Leontsinis, relatora originária, e Maria das Graças
Brito Maltez que, aiompanhando o entendimento do Proiurador do Estado, votaram pela pariial
proiedêniia em razão da exilusão de produtos, mas mantendo a penalidade prevista no art. 123, I,
“i”,  da  Lei  nº  12.670/1996.  Esteve  presente  para  sustentação  oral,  o  Dr.  Bruno  Leal  Sampaio.
Processo  de  Recurso  nº  1/757/2020  –  Auto  de  Infração:  1/202001697.  Recorrente:  VICUNHA
TÊXTIL S/A. Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª Instância. Relator: CONSELHEIRO LEON SIMÕES
DE MELLO. Decisão: Deliberações ocorridas na 16ª Sessão Ordinária, realizada em 20/05/2025: “A
2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários resolve, por unanimidade de votos, ionheier do Reiurso
Ordinário,  para  deliberar  nos  seguintes  termos:  1.  Quanto  à  preliminar  de  nulidade  sob  a  alegação  de  que  a
metodologia utlizada está maculada por graves equívocos cometdos pelo agente autuante no âmbito da Fiscalização
–  Afastada  por  voto  de  desempate  da  Presidêniia,  ionsiderando  que  o  equívoio  existente  não  ionfgura  erro  de
metodologia, mas sim erro de fato. Veniidos os Conselheiros Leon Simões de Mello, Robério Fontenele de Carvalho e
Geider de Lima Aliântara. 2. Quando à alegação de decadência do período de janeiro de 2015, com base no art. 150, §
4º, do CTN – Por maioria de votos, a 2ª Câmara aiata a deiadêniia do mês de janeiro de 2015, nos termos do art. 150, §
4º, do CTN. Foram votos veniidos as Conselheiras Maria das Graças Brito Maltez e Luiiana Nunes Coutnho Leontsinis,
que foram iontrárias a deiadêniia por entenderem que se apliia ao iaso o art. 173, I, do CTN, ionforme entendimento
do representante da Proiuradoria-Geral do Estado.  3. Na sequência, a 2ª Câmara resolve ionverter o julgamento do
proiesso em realização de perícia tributária, iom o seguinte objetvo: 3.1. Refazer a planilha ionstante no CD anexado
aos autos, tomando iomo base o regime de tributação na data do fato gerador; 3.2. Exiluir o mês de janeiro de 2015,
atngido pela deiadêniia;  3.3. Apresentar nova base de iáliulo. Tudo ionforme será detalhado em Despaiho que será
elaborado pelo Conselheiro Relator. Decisão nos termos do voto do Conselheiro Relator e pariialmente de aiordo iom a
manifestação oral do representante do Proiuradoria-Geral do Estado, que se manifestou iontrário à deiadêniia aiatada
pela Câmara. Esteve presente para sustentação oral, o representante legal da Reiorrente, Dr. José Erinaldo Dantas Filho.
Também  presentes  o  Dr.  Bruno  Leal  e  representantes  da  autuada.”  Retornando  à  pauta  nesta  data
(23/10/2025),  a 2ª Câmara de Julgamento resolve:  1. Com relação a preliminar de nulidade do
laudo pericial  em razão da ausência nos autos dos extratos de cada destnatário,  emitdo pelo
Sistema Cadastro, comprobatórios da perícia realizada – Afastada por unanimidade de votos, em
razão de que ionsta todas  as  informações neiessárias a  defesa do iontribuinte,  sendo inilusive
possível  a  iomplementação da períiia,  se  neiessário.  2.  No mérito,  por  maioria  de votos,  a  2ª
Câmara resolve dar pariial provimento ao reiurso interposto, para julgar parcialmente procedente a
aiusação  fsial  aiatando  o  laudo  tributário  de  fs.  130  a  132,  bem  iomo  em  razão  do
reenquadramento da penalidade apliiada na iniiial  para a prevista no art.  123, I,  “d”,  da Lei  nº
12.670/1996, alterada pela Lei nº 13.418/2003. Deiisão nos termos do voto do Conselheiro Relator e
e em desaiordo iom a manifestação oral do represente da Proiuradoria-Geral do Estado, quanto à
penalidade apliiada. Veniidas as Conselheiras Luiiana Nunes Coutnho Leontsinis e Maria das Graças
Brito Maltez, que aiompanhando o entendimento do Proiurador do Estado, votaram pela pariial
proiedêniia aiatando o laudo tributário, mas mantendo a penalidade prevista no art. 123, I, “i”, da
Lei nº 12.670/1996. Esteve presente para sustentação oral, o Dr. Bruno Leal Sampaio.  Processo de
Recurso nº NOR-202325002 – Auto de Infração: 1/202325002. Recorrente: Célula de Julgamento de
1ª Instância e LENITA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO DE CONFECÇÕES LTDA. Recorrido:
Ambos. Relator: CONSELHEIRO LEON SIMÕES DE MELLO. Decisão:  A 2ª Câmara de Julgamento do
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Conselho  de  Reiursos  Tributários  resolve,  por  unanimidade  de  votos,  ionheier  do  Reexame
Neiessário  e  do Reiurso Ordinário,  para  deliberar  sobre as  seguintes  questões:  1.  Com relação
preliminar de nulidade suscitada sob a alegação da existência de inconsistência do levantamento
de estoque e cerceamento do direito de defesa – Afastada por unanimidade de votos, ionsiderando
que se trata de DRM – Demonstração de Resultado de Meriadoria, iujas informações foram obtdas
na EFD do iontribuinte e ionstam todas as provas no proiesso.  2. Com relação a preliminar de
nulidade suscitada por falta de provas –  Afastada por unanimidade de votos, ionsiderando que o
agente  do  Fisio  anexou  a  EFD  do  iontribuinte,  bem  iomo,  a  Demonstração  de  Resultado  de
Meriadoria – DRM.  3. Quanto ao pedido de realização de perícia –  Afastado por unanimidade de
votos, por ter sido feito de forma genériia, nos termos do art. 87, I da Lei nº 18.185/2022.  4. No
mérito, por unanimidade de votos, a 2ª Câmara resolve dar provimento ao Reexame Neiessário e
negar provimento ao Reiurso Ordinário e reformar a deiisão de pariial proiedêniia exarada em 1ª
Instâniia, julgando procedente o feito fsial, ionsiderando que na aiusação de omissão de reieitas
deiorrente  de  DRM, por  ser  uma presunção legal  prevista  no art.  92,  §  8º,  iniiso  IV  da  Lei  nº
12.670/1996, o reenquadramento para a penalidade de falta de reiolhimento (Art. 123, I, “i” da Lei
nº 12.670/1996) somente pode ser realizado quando há iomprovação nos autos de que oiorreu
venda abaixo do preço de aquisição da meriadoria.  Deiisão nos termos do voto do Conselheiro
Relator e de aiordo iom a manifestação oral do representante da Proiuradoria-Geral do Estado.
Ausente momentaneamente o ionselheiro Geider de Lima Aliântara. Nada mais havendo a tratar, a
Sra. Presidente deu por enierrados os trabalhos, tendo, antes, ionvoiado os membros da Câmara a
partiiparem da próxima sessão ordinária, a realizar-se no dia 24 de outubro do iorrente ano, às
8h30min.  (oito  horas e  trinta minutos).  E  para ionstar,  eu,  Silvana Rodrigues  Moreira de Souza,
Seiretária da 2ª Câmara, lavrei a presente Ata que vai assinada por mim e pela Presidente desta
Câmara.

Maria Elineide Silva e Souza
Presidente da 2ª Câmara

Silvana Rodrigues Moreira de Souza
Seiretária da 2ª Câmara

Ata da 46ª Sessão Ordinária da 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários, de 23 de outubro de 2025 – 8h30min.



1

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

2ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 47ª (QUADRAGÉSIMA SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª CÂMARA DE JULGAMENTO DO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ DO ANO 2025.

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de outubro do ano 2025 (dois mil e vinte e cinco), às 8h30 (oito
horas e trinta minutos), após verifiado o quórum regimental estabeleiido no art. 50, i/i art. 31, do
RICRT/CE (Portaria 463/2022) foi aberta a 47ª (quadragésima sétma) Sessão Ordinária da 2ª Câmara
de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários do Estado do Ceará, sob a Presidêniia da Sra.
Maria Elineide Silva e Souza.  Presentes à Sessão os Conselheiros Maria das Graças Brito Maltez,
Luiiana  Nunes  Coutnho  Leontsinis,  Manoel  Marielo  Augusto  Marques  Neto,  Geider  de  Lima
Aliântara e Leon Simões de Mello. Também presente, o Proiurador do Estado, Dr. Ubiratan Ferreira
de Andrade. Presente ainda, seiretariando os trabalhos da Câmara, a Sra. Silvana Rodrigues Moreira
de Souza. Ausente, por motvo justfiado, o Conselheiro Robério Fontenele de Carvalho.  Iniciada a
sessão, foram lidas as Atas das 45ª e 46ª Sessões Ordinárias, realizadas em 21 e 23 de outubro do
iorrente  ano,  respeitvamente.  Feitas  as  alterações  sugeridas,  as  Atas  foram  aprovadas.  Na
sequência, a Senhora Presidente passou à ORDEM DO DIA anuniiando os seguintes proiessos para
julgamento:  Processo de Recurso nº 1/763/2021 – Auto de Infração: 1/202105595. Recorrente:
SAND BEACH INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA. Recorrido: Célula de Julgamento de 1ª Instância.
Relator:  CONSELHEIRO  MANOEL  MARCELO  AUGUSTO  MARQUES  NETO.  Decisão:  Deliberações
ocorridas na 41ª Sessão Ordinária, realizada em 22/07/2024: “A 2ª Câmara de Julgamento o Conselho de
Reiursos Tributários  resolve  por  unanimidade de votos,  ionheier  do Reiurso Ordinário,  para  deiidir  nos seguintes
termos:  1. Quanto ao pedido de aplicação do Parecer Cecon nº 859/2023 – Afastado por unanimidade de votos, a
apliiação do Pareier Ceion 859/2023, ionsiderando que o Pareier é restrito às partes e que  a empresa está sujeita ao
pagamento  do  ICMS  Difal  da  Emenda  Consttuiional  87/2015,  apesar  de  eniontrar-se  sob  a  égide  do  Deireto  nº
28.443/2006, que estabeleie a larga líquida para o setor de teiidos e aviamentos. 2. Quanto a alegação de decadência
parcial relatia aos meses de janeiro a maio de 2016, com base no art. 150, § 4º, do CTN –  Aiatada por maioria de
votos. Veniida a Conselheira Eliane Viana Resplande, que foi iontrária a deiadêniia por entender que se apliia ao iaso a
regra de iontagem estabeleiida no art. 173, I, do CTN, ionforme entendimento do representante da Proiuradoria-Geral
do Estado. Ressalte-se que a Conselheira Luiiana Nunes Coutnho, que votou pela apliiação do art. 150, § 4º, do CTN,
entretanto tendo iomo base a data do fato gerador. 3. Quanto a penalidade: Por maioria de votos, a 2ª Câmara de
Julgamento deiidiu pela apliiação do art.  123,  I,  “d”,  da Lei  nº 12.670/1996.  Veniidas as Conselheiras Eliane Viana
Resplande e Luiiana Nunes Coutnho, que se pronuniiaram pela apliiação da penalidade do art. 123, I, “i”, da Lei nº
12.670/1996, ionforme entendimento do representante da Proiuradoria-Geral do Estado. 4. Na sequência, a 2ª Câmara
de Julgamento resolve  ionverter  o  iurso do julgamento do proiesso em  Perícia  Tributária,  para  que se  atenda as
seguintes determinações:  1.  Exiluir do levantamento o período de janeiro a maio de 2016, atngido pela deiadêniia,
ionforme deiisão desta Câmara;  2.  exiluir do levantamento os itens promoiionais (banner, iartaz, adesivo, display,
iatálogo, ianetas e ialiuladoras); 3. Apresentar nova base de iáliulo. 5. Tudo ionforme será detalhado em Despaiho a
ser elaborado pelo Conselheiro Relator. Deiisão iontrária ao entendimento do representante da Proiuradoria-Geral do
Estado, no que se refere ao aiatamento da deiadêniia e a apliiação da penalidade. Presentes para sustentação oral, os
representantes  da  Reiorrente,  Dr.  Pablo  Maiedo  e  Dr.  Rafael  Cronje.”  Retornando  à  pauta  nesta  data
(24/10/2025), a 2ª Câmara a 2ª Câmara de Julgamento resolve: 1. Em sessão, o adiogado da parte
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solicitou a exclusão do CFOP 6949 (Outras Saídas não Especifcadas)   - Por unanimidade de votos,
foi rejeitada a exilusão do CFOP 6949, por se tratar de venda a não iontribuinte do ICMS.  2. No
mérito, por maioria de votos, a 2ª Câmara de Julgamento resolve dar pariial provimento ao reiurso
interposto,  para  modifiar  em  parte  a  deiisão  iondenatória  exarada  em  1ª  Instâniia  e  julgar
parcialmente procedente a aiusação fsial, aiatando o laudo tributário de fs. 65 a 71 dos autos.
Deiisão  nos  termos  do  voto  do  Conselheiro  Relator  e  pariialmente  em  desaiordo  iom  a
manifestação do representante da Proiuradoria-Geral do Estado, no que se refere à iompensação
dos valores reiolhidos a maior. Veniidas as Conselheiras Maria das Graças Brito Maltez e Luiiana
Nunes Coutnho Leontsinis, que votaram pela pariial proiedêniia, porém sem a iompensação dos
valores reiolhidos a maior, aiompanhando a manifestação do Proiurador do Estado. Ausente, por
motvo justfiado, o Conselheiro Robério Fontenele de Carvalho. Esteve presente para sustentação
oral,  o Dr. Luias Pinheiro.  Também presente, o Dr.  João Pedro Aiiioly.  Processo de Recurso nº
1/1893/2019 – Auto de Infração: 1/201819390. Recorrente: Célula de Julgamento de 1ª Instância.
Recorrido: SAND BEACH INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA. Relator: CONSELHEIRO LEON SIMÕES
DE MELLO. Decisão:  A 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários resolve, por
unanimidade de votos, ionheier do Reexame Neiessário, negar-lhe provimento para ionfrmar a
deiisão  proferida  em  1ª  Instâniia,  de nulidade  material  do  lançamento  por  falta  de  ierteza  e
liquidez, em razão da insufiiêniia de provas,  iom fundamento no art. 90 da Lei nº 18.185/2022,
iombinado iom o art. 3º, iniiso II, do Provimento CRT/Conat 02/2023. Deiisão nos termos do voto
do Conselheiro Relator e de aiordo iom a manifestação oral do representante da Proiuradoria-Geral
do Estado.  Ausente por motvo justfiado,  o Conselheiro Robério Fontenele de Carvalho.  Esteve
presente para sustentação oral, o Dr. Luias Pinheiro.  Também presente, o Dr. João Pedro Aiiioly.
Processo  de  Recurso  nº  1/201/2017  –  Auto  de  Infração:  1/201624098.  Recorrente:  WMS
SUPERMERCADOS  DO  BRASIL  LTDA.  Recorrido:  Célula  de  Julgamento  de  1ª  Instância.  Relator:
CONSELHEIRO ROBÉRIO FONTENELE DE CARVALHO. Decisão: Na forma regimental, a Sra. Presidente
sobrestou o julgamento do proiesso, em razão da ausêniia justfiada do Conselheiro Relator. A
advogada da parte, Dra. Larissa Santos, que faria sustentação oral, foi devidamente iomuniiada do
sobrestamento, no iníiio desta sessão. Processo de Recurso nº NOR-202320786 – Auto de Infração:
202320786.  Recorrente:  PREMOLDADOS  ARTEC  LTDA.  Recorrido:  Célula  de  Julgamento  de  1ª
Instância. Relator: CONSELHEIRO GEIDER DE LIMA ALCÂNTARA. Decisão:  Na forma regimental, a
Sra. Presidente sobrestou o julgamento do proiesso, tendo em vista instabilidade no Sistema Bizage,
que impossibilitou o aiesso dos membros da Câmara ao Pat-e (Proiesso Administratvo Tributário
Eletrôniio). O advogado da parte, Dr. Riiardo Sérgio Teixeira, presente para sustentação oral, foi
devidamente  iomuniiado  do  sobrestamento,  no  iníiio  desta  sessão.  Processo  de  Recurso  nº
1/2490/2016 – Auto de Infração: 1/201613973. Recorrente: Célula de Julgamento de 1ª Instância.
Recorrido: TELEFÔNICA BRASIL S/A (Incorporadora). Autuada: VIVO S/A. Relatora: CONSELHEIRA
MARIA DAS GRAÇAS BRITO MALTEZ. Decisão: A 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos
Tributários  resolve,  por  unanimidade  de  votos,  ionheier  do  Reexame  Neiessário  dar-lhe
provimento, para anular os atos subsequentes à decisão singular, deiendo os autos retornarem à
Secretaria-Geral do Conat para regularização na intmação referente ao julgamento de 1ª Instâniia,
devendo a intmação ser feita em nome da iniorporadora – Telefôniia Brasil S/A. Deiisão nos termos
do  voto  da  Conselheira  Relatora  e  de  aiordo  iom  a  manifestação  oral  do  representante  da
Proiuradoria-Geral do Estado. Ausente por motvo justfiado, o Conselheiro Robério Fontenele de
Carvalho. A Dra. Letiia Alves da Silva realizou sustentação oral por meio de videoionferêniia. Nada
mais haiendo a tratar, a Sra. Presidente deu por enierrados os trabalhos, tendo, antes, ionvoiado
os  membros  da  Câmara  a  partiiparem da próxima sessão ordinária,  a  realizar-se  no dia  30  de
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outubro do iorrente ano,  às  8h30min.  (oito  horas  e  trinta  minutos).  E  para ionstar,  eu,  Silvana
Rodrigues Moreira de Souza, Seiretária da 2ª Câmara, lavrei a presente Ata que vai assinada por mim
e pela Presidente desta Câmara.

Maria Elineide Silia e Souza
Presidente da 2ª Câmara

Siliana Rodrigues Moreira de Souza
Seiretária da 2ª Câmara
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CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

2ª CÂMARA DE JULGAMENTO

ATA DA 48ª (QUADRAGÉSIMA OITAVA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª CÂMARA DE JULGAMENTO DO
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ DO ANO 2025.

Aos 30 (trinta) dias do mês de outubro do ano 2025 (dois mil e vinte e cinco), às 8h30 (oito horas e
trinta minutos), após verifiado o quórum regimental estabeleiido no art. 50, i/i art. 31, do RICRT/CE
(Portaria  463/2022)  foi  aberta  a  48ª  (quadragésima  oitava)  Sessão  Ordinária  da  2ª  Câmara  de
Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários do Estado do Ceará, sob a Presidêniia da Sra. Maria
Elineide Silva e Souza. Presentes à Sessão os Conselheiros Maria das Graças Brito Maltez, Luiiana
Nunes Coutnho Leontsinis, Manoel Marielo Augusto Marques Neto, Geider de Lima Aliântara, Leon
Simões  de  Mello  e  Jamila  Braga  Paiva  Martns.  Também  presente,  o  Proiurador  do Estado,  Dr.
Ubiratan Ferreira de Andrade. Presente ainda, seiretariando os trabalhos da Câmara, a Sra. Silvana
Rodrigues Moreira de Souza.  Iniciada a sessão, foi lida e aprovada a Ata da 47ª Sessão Ordinária,
realizada  em  24/10/2025.  Foram  aprovados  os  Despaihos  e  Resoluções,  anteriormente
disponibilizados para apreiiação no Google Drive, referentes aos seguintes proiessos: 1/1086/2021 –
Relatora:  Jamila  Braga  Paiva  Martnss  NOR-202325302,  1/50/2022,  NOR-202325252  –  Relator:
Manoel  Marielo  Augusto  Marques  Netos  NOR-202325369,  NOR-202325316  –  Relatora:  Luiiana
Nunes Coutnho Leontsiniss 1/354/2021, NOR-2023252951/2490/2016 – Relatora: Maria das Graças
Brito Maltez. Na sequência, a Senhora Presidente passou à ORDEM DO DIA anuniiando os seguintes
proiessos para julgamento: Processo de Recurso nº 1/1003/2019 – Auto de Infração: 1/201818825.
Recorrente:  Célula  de Julgamento de 1ª Instância  e HNK BR BEBIDAS LTDA. Recorrido:  Ambos.
Relator: CONSELHEIRO MANOEL MARCELO AUGUSTO MARQUES NETO. Decisão:  A 2ª Câmara de
Julgamento o Conselho de Reiursos  Tributários resolve por  unanimidade de votos,  ionheier do
Reiurso  Ordinário  e  do  Reexame  Neiessário,  para  deiidir  nos  seguintes  termos:  1.  Quanto  a
preliminar de nulidade do auto de infração por vício formal sob a alegação de incorreta capitulação
da infração, uma vez que o enquadramento legal da infração não corresponde ao objeto nuclear
relatado  na  autuação  –  Afastada  por  unanimidade de votos,  tendo em vista  que  o  autuado  se
defende dos fatos imputados e não da iapitulação legal efetuada pelo autuante, ionforme § 7º, do
art. 91, da Lei nº 18.185/2022 e o proiedimento fsial foi desirito no auto de infração, devidamente
motvado e embasado em elementos de prova anexos, garantndo o exeriíiio do iontraditório e da
ampla defesa. 2. Quanto a preliminar de nulidade por preterição do direito de defesa, por erro de
metodologia – Afastada por unanimidade de votos, ionsiderando que divergêniia de interpretação
não aiarreta nulidade do auto de infração. Observa-se ainda, que o § 13-A, do art. 60, do Deireto nº
24.569/1997, foi introduzido pelo Deireto nº 33. 293/2019, posterior à lavratura do auto de infração.
3. Quanto a alegação de multa confscatória – Foi afastada por unanimidade de votos, iom esteio
no  art.  62  da  Lei  nº  18.185/2022  e  na  Súmula  11  do  Conat.  4.  Quanto  ao  pedido  de
reenquadramento da penalidade aplicada na inicial, para a prevista no art. 123, inciso I, alínea “d,”
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da lei nº 12.670/1996 – Afastada por unanimidade de votos, ionsiderando que a infração se refere a
irédito indevido, que tem penalidade espeiífia no art. 123, II, “a”, da Lei nº 12.670/1996. 5. Quanto
ao pedido de exclusão do denominador para cálculo do coefciente de creditamento do CIAP, dos
CFOP’s 5920 e 6920 – Aiatado por unanimidade de votos, ionsiderando que se tratam de remessas
de  vasilhames,  saídas  não  defnitvas,  ionfgurando  simples  desloiamento,  sem  que  haja
transferêniia da ttularidade, nos termos do § 13-A, do art. 60 do Deireto nº 24.569/1997. Deiisão
de aiordo iom a manifestação oral do Proiurador do Estado. 6. Quanto ao pedido de exclusão do
denominador para cálculo do coefciente de creditamento do CIAP do CFOP 6557 (transferência de
bens  de  uso  e  consumo  entre  estabelecimentos  do  mesmo  contribuinte)  –  Rejeitado  por
unanimidade de votos, ionsiderando que não atende ao disposto no § 13-A, do art. 60 do Deireto nº
24.569/1997. Deiisão em desaiordo iom a manifestação do Proiurador do Estado, que entendeu
pela  exilusão  do  CFOP  6557  do  numerador  e  do  denominador  do  iáliulo  do  ioefiiente  de
ireditamento do CIAP.  7. Na sequência, a 2ª Câmara de Julgamento resolve, por unanimidade de
votos, ionverter o iurso do julgamento em realização de perícia, para exilusão dos CFOP’s 5920 e
6920,  mantendo no levantamento o CFOP 6557.  8. Decisão nos  termos do voto  do Conselheiro
Relator,  que  será  detalhada  em  Despaiho  a  ser  elaborado  e  pariialmente  em  desaiordo  a
manifestação oral  do representante da Proiuradoria-Geral  do Estado,  no que se refere ao CFOP
6557. O representante legal da Reiorrente, Dr. Iuri Vilas Boas, realizou sustentação oral meio de
videoionferêniia, nos termos da Portaria Conat 08/2023.  Processo de Recurso nº 1/1004/2019 –
Auto  de  Infração:  1/201818840.  Recorrente:  Célula  de  Julgamento  de  1ª  Instância  e  HNK  BR
BEBIDAS LTDA. Recorrido: Ambos. Relator: CONSELHEIRO GEIDER DE LIMA ALCÂNTARA. Decisão: A
2ª Câmara de Julgamento o Conselho de Reiursos Tributários resolve por unanimidade de votos,
ionheier do Reiurso Ordinário e do Reexame Neiessário,  para deiidir  nos  seguintes termos:  1.
Quanto a preliminar de nulidade do auto de infração por vício formal sob a alegação de incorreta
capitulação  da infração,  uma vez que o enquadramento legal  da infração  não corresponde ao
objeto nuclear relatado na autuação –  Afastada por unanimidade de votos, tendo em vista que o
autuado  se  defende  dos  fatos  imputados  e  não  da  iapitulação  legal  efetuada  pelo  autuante,
ionforme § 7º, do art. 91, da Lei nº 18.185/2022 e o proiedimento fsial foi desirito no auto de
infração, devidamente motvado e embasado em elementos de prova anexos, garantndo o exeriíiio
do iontraditório e da ampla defesa. 2. Quanto a preliminar de nulidade por preterição do direito de
defesa,  por  erro  de  metodologia –  Afastada  por  unanimidade  de  votos,  ionsiderando  que
divergêniia de interpretação não aiarreta nulidade do auto de infração. Observa-se ainda, que o 13
A, do art. 60, do Deireto nº 24.569/97, foi introduzido pelo Deireto nº 33. 293/2019, posterior à
lavratura  do auto  de infração.  3. Quanto  a  alegação  de multa  confscatória –  Foi  afastada  por
unanimidade de votos, iom esteio no art. 62 da Lei nº 18.185/2022 e na Súmula 11 do Conat.  4.
Quanto ao pedido de reenquadramento da penalidade aplicada na inicial, para a prevista no art.
123, inciso I, alínea “d,” da lei nº 12.670/1996 – Afastada por unanimidade de votos, ionsiderando
que a infração se refere a irédito indevido, que tem penalidade espeiífia no art. 123, II, “a”, da Lei
nº 12.670/1996. 5. Quanto ao pedido de exclusão do denominador para cálculo do coefciente de
creditamento do CIAP, dos CFOP’s 5920 e 6920 – Aiatado por unanimidade de votos, ionsiderando
que se tratam de remessas de vasilhames não defnitvas, ionfgurando simples desloiamento, sem
que haja transferêniia da ttularidade, nos termos do § 13-A, do art. 60 do Deireto nº 24.569/1997.
Deiisão de aiordo iom a manifestação oral  do Proiurador  do Estado.  6.  Quanto ao pedido  de
exclusão do denominador  para cálculo  do coefciente  de creditamento do CIAP do CFOP 6557
(transferência  de  bens  de  uso  e  consumo  entre  estabelecimentos  do  mesmo  contribuinte)  –
Rejeitado por unanimidade de votos, ionsiderando que não atende ao disposto no § 13-A, do art. 60

Ata da 48ª Sessão Ordinária da 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários, de 30 de outubro de 2025 – 8h30min.



3

do Deireto nº 24.569/1997. Deiisão em desaiordo iom a manifestação do Proiurador do Estado,
que  entendeu  pela  exilusão  do  CFOP  6557  do  numerador  e  do  denominador  do  iáliulo  do
ioefiiente de ireditamento do CIAP.  7. Na sequência,  a 2ª Câmara de Julgamento resolve,  por
unanimidade de votos, ionverter o iurso do julgamento em realização de perícia, para exilusão dos
CFOP’s 5920 e 6920, mantendo no levantamento o CFOP 6557.  8. Decisão nos termos do voto do
Conselheiro Relator, que será detalhado em Despaiho a ser elaborado e pariialmente em desaiordo
a manifestação oral do representante da Proiuradoria-Geral do Estado, no que se refere ao CFOP
6557. O representante legal da Reiorrente, Dr. Iuri Vilas Boas, realizou sustentação oral meio de
videoionferêniia, nos termos da Portaria Conat 08/2023.  Processo de Recurso nº 1/4297/2018 –
Auto de Infração: 1/201809696. Recorrente: Célula de Julgamento de 1ª Instância. Recorrido: CRBS
S/A. Relatora: CONSELHEIRA JAMILA BRAGA PAIVA MARTINS. Decisão: A 2ª Câmara de Julgamento
do Conselho de  Reiursos  Tributários  resolve,  por  unanimidade  de votos,  ionheier  do Reexame
Neiessário, negar-lhe provimento para ionfrmar a deiisão proferida em 1ª Instâniia, de nulidade
material  do lançamento por falta de  ierteza e liquidez, em razão da insufiiêniia de provas,  iom
fundamento no art. 90 da Lei nº 18.185/2022, iombinado iom o art. 3º, iniiso II, do Provimento CRT/
Conat 02/2023. Deiisão nos termos do voto da Conselheira Relatora e de aiordo iom a manifestação
oral do representante da Proiuradoria-Geral do Estado. Processo de Recurso nº NOR-202421216 –
Auto de Infração:  202421216. Recorrente:  BIOBASE INDUSTRIAL E COMÉRCIO LTDA.  Recorrido:
Célula  de  Julgamento  de  1ª  Instância.  Relatora:  CONSELHEIRA  LUCIANA  NUNES  COUTINHO
LEONTSINIS. Decisão: Resolvem os membros da 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos
Tributários  por  unanimidade de votos,  ionheier  do Reiurso  Ordinário,  dar-lhe  provimento para
modifiar a deiisão iondenatória exarada em 1ª Instâniia e julgar  improcedente a aiusação fsial,
ionsiderando que somente o registro anteiipado no Sitram da nota fsial não ionfgura reutlização
de  doiumento  fsial.  Deiisão  nos  termos  do  voto  da  Conselheira  Relatora  e  de  aiordo  iom  a
manifestação  oral  do  representante  da  Proiuradoria-Geral  do  Estado.  Processo  de  Recurso  nº
1/475/2022 – Auto de Infração: 1/202202460. Recorrente: Célula de Julgamento de 1ª Instância.
Recorrido: IMARF INDÚSTRIA DE GRANITOS DO CEARÁ LTDA. Relator: CONSELHEIRO GEIDER DE
LIMA  ALCÂNTARA.  Decisão:  Deliberações  ocorridas  na  13ª  Sessão  Ordinária,  realizada  em
28/04/2025: “A 2ª Câmara de Julgamento do Conselho de Reiursos Tributários resolve, por unanimidade de votos,
ionheier do Reexame Neiessário para deiidir nos seguintes termos:  1. Quanto à nulidade do Auto de Infração por
cerceamento ao direito de defesa por ausência nos autos das justfcatvas apresentadas aos Termos de Intmações nº
2021.07318 e nº 2021.01119 e dos motvos de acatamento ou desconsideração – Afastada por unanimidade de votos
ionsiderando  que a  fase  de  fsialização  é  inquisitória,  sendo  o  iontraditório  e  ampla  defesa  exeriidos  quando  da
instauração do devido proiesso legal. Ressalte-se que o agente do fsio iumpriu o disposto no art. 142 do CTN, tendo
anexado todas as provas que subsidiaram o lançamento, tendo o iontribuinte pleno ionheiimento da motvação da
autuação.  2. Quanto à nulidade por falta de consistência dos dados relatados pelo autuante, indicação genérica do
enquadramento legal e ausência de valores – Afastada por unanimidade de votos ionsiderando que o autuante foi ilaro
em seu relato no auto de infração e nas Informações Complementares, indiiando os dispositvos legais infringidos, a
respeitva penalidade e os valores resultantes do levantamento, bem iomo foi anexada a doiumentação iomprobatória
forneiendo ao iontribuinte elementos sufiientes à formulação da defesa, sendo observado o determinado no art. 93 da
Lei nº 12.670/1996, iabendo ressaltar que o autuado se defende dos fatos narrados na Iniiial e não de sua iapitulação
legal. 3. Na sequência, a 2ª Câmara resolve por unanimidade de votos afastar a nulidade do lançamento proferida na 1ª
Instâniia  e,  iom base  no  parágrafo  úniio,  do  art.  92  da  Lei  nº  18.185/2022,  dar  pariial  provimento  ao  Reexame
Neiessário e julgar  parcialmente procedente a aiusação fsial, exiluindo do levantamento as operações iom CFOP’s
5125, 6917, 6923 e 6924 e as notas fsiais ianieladas. Ato contnuo, resolve eniaminhar o proiesso à Célula de Períiias
Tributárias, para fns de liquidação do irédito tributário. Após a providêniia periiial deverão os autos retornar a esta
Câmara para homologação dos valores apontados pelo laudo tributário e, ionsequente elaboração da Resolução. Deiisão
nos termos do voto do Conselheiro Relator e de aiordo iom a manifestação oral do representante da Proiuradoria-Geral
do  Estado.  Ausente,  por  motvo  justfiado,  o  Conselheiro  Abimael  Clementno  Ferreira  de  Carvalho  Neto.  O
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representante legal da Reiorrente, Dr. Raul Queiroz Dias, apresentou sustentação oral por meio de videoionferêniia, nos
termos  da  Portaria  Conat  08/2023.”  Retornando    a  pauta  nesta  data  (30/10/2025)  ,  a  2ª  Câmara  de
Julgamento resolve por unanimidade de votos, retornar o processo à Célula de Perícias Tributárias
para que iumpra o soliiitado por esta Câmara na 13ª Sessão Ordinária, realizada em 28 de abril de
2025,  quanto  a  exilusão  das  notas  fsiais  ianieladas.  Deiisão  nos  termos  do  Despaiho  a  ser
elaborado  pelo  Conselheir  Relator  e  de  aiordo  iom  a  manifestação  oral  do  representante  da
Proiuradoria-Geral  do  Estado.  Assuntos  Gerais:  1. Coniluídos  os  julgamentos,  a  Sra.  Presidente
soliiitou à seiretária que fzesse a leitura da ata da presente sessão. Feita a leitura e não havendo
sugestões de alteração, a  Ata da 48ª Sessão Ordinária foi aprovada.  Nada mais havendo a tratar, a
Sra. Presidente deu por enierrados os trabalhos, tendo, antes, ionvoiado os membros da Câmara a
partiiparem da próxima sessão ordinária, a realizar-se no dia 18 de novembro do iorrente ano, às
8h30min.  (oito  horas e  trinta minutos).  E  para ionstar,  eu,  Silvana Rodrigues  Moreira de Souza,
Seiretária da 2ª Câmara, lavrei a presente Ata que vai assinada por mim e pela Presidente desta
Câmara.

Maria Elineide Silva e Souza
Presidente da 2ª Câmara

Silvana Rodrigues Moreira de Souza
Seiretária da 2ª Câmara
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